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( P ) n º 0~81 dt l 5 de junho de 19í8 

O Governador do Território FPdt>ral do Amapf1, usan
do da s atribuições que lht: ~üo confPrirla~ pPJO artigo 18, 
Item Il , do Decreto-Lei n ." 411, de Qlj de janeiro dP 19G9, 

RESOLVE· 

Aposentar, de acordo com o IHligo 17fi, Hem Ili. CLm
bilnado com o artigo líl;, iH m lll, da Lei número J7JI, r! e 
2R de outu bro ele 1952, Migul'l Hr àripii'S C<cHio. n.r.tiiculn 
nún.ero I S62 6:3. n< cmg<• de Mott.riHéJ. CT-4fll. 11 B, do 
Qu::1dro de Pe~soal - l';.,rte ~ .. rn at t:rl!' - do Gto\ erno 
de ste T~erritório, (Pr.occs~o n° tljli.955/íH-COAG). 

Palácio do Setentr!ão, em l\1;,cap:!l, !5 de junho 
de 1978, 1!9º da República e :i5P da Ct ir.çiw do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governn 'Jor 

CP I n2 0282 de 22 de jttnho de 1978 

O Governador do Te·rritório Federal do Amapé, usan
do das atribUições q ue lhe siio conferidos r:elo Lrtigo 18, 
Ite m li, do Decreto-Lei n.o 4 11, de OI! de janeioro de 1969, 

Rl!:•SOLVE: 

Art. 1.0 De~!~nar o Economista Antero Duarte 
Dl lls Pires Lopes. T~cnJcc• p; r a o Progruma de Mroder nl
zacão Adminis ttaliv::J dos Tertit(tio~ Fed{tais, att &.rr rr.te: 
no exercício da fur:çfo ce C ht-fe da A~~es~< rJa de Plstie
jamento e C~·orr'!'nRçãr> Ger<1l. para exercer .acuo ult ti\ e• 
mente. em substitui cão. o cargo de Go\'ern;;dc r elo Tnti
t ór io Federal do Amnpil, àu ront~C> o imr o:dirr·~nt<• c 0 tef~ 
pectivC' titular, no periodb de 24 de jt:nho a 3 de julho do 
c orrente ano. 

Art. 2.0 
- Re vog·1m-se as disposições em contr:!irlo. 

Pal:!lc!o d o SPtentriào, em Mncapá, 22 de junho 
de 1978, 89." da República e 35.0 da Criação do Território 
F ederal do Amapá. 

Arlhur Azrvedo Henn!ng 
Governl!dor 

( P) N.0 0283 de 23 dP junho rJe 1978 

O Governador do Territ ório FNlenll do Arnauá, usando 
das atribuições que lh e são conferidas pelo artig~ IH, item 
li, do Decreto-Lei n2 411, de (18 de janein> de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o En~enh~>irú 1\hnoel Antônio 
D!es, S ecret' rio de Obr«s Públicr.s oo GCJvrrno deste Ter
ri tório, pHa viajar d e Mac::Jpil. sede de i'U'IS atriBUi<:Üe!', 
{l té a cidade de Belém-PA, a f im de tratan ~~"untos l efe
r entes à liberação de r ecu rsos do P OLAl\t . .A.ZONI A e C f n
tros Sociais Urbanos . jun to à SUDAM e Caixa Econômica 
Federal, no p~>ríodo de 26 a 27 dt:! junho do conente ano. 

Ar t. 22 - Revogam-se as dl<posições em cont rário. 

Palácio do SetPntrião. em Macapá, 23 de junho de 
1978, 8!1.0 da República e 35º da Crinção do Terr1tóri Fe-
d er a l do Amapá. 

Arthur Azevedo Henninr, 
Governador 
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EXPED IENTE 
lMPREt\SA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Adminl_stração 
• Red"'Ç~O 
• Parqur G ráfico 

Rua Cândido Mendes sjn2 - Macapá - T. F. A. 

T ELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas . 

DIRETOR 
lRANILDO TRINDA OE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . 

OUTROS EST \ DOS E MUNICl PIOS 
Anual . . , . ...... . . . 
Srmcstral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800,00 
CrS 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

(P) no 0284 de 23 de junho de 1978 

O Governador do Terri tório FeGer;;l do Amapá, usa n
do das atribuições que lhe ~5o conferidos pelt• 11tt1go 18, 
item 11, dú Decret o-lei nr 411. de 8 de janei ro dE' 1%9. 

RESOLVE: 

Art. 1.o -· Designar , nos termos dos arhgos 72 e 73, 
da Lei n º 17~1 . de 28 de outubro de 1952, Douglas Lobato 
Lopes, Engenhelro, n ível 22-B, do Quadro de Funcionfl r los 
do Governo deste TerrltÓTio, atualmente o110 E-xercício do 
ca rgo em comtssão. s-ím bolo 5-C, de Direto r da Divisão de 
Serviços Públicos, para exercer acumulati\'a rr E>rle, em su
bstituição, o cargo de Secretá!'lo de Obn-s Públicos , do 
Quad ro acima referiJo, du ran te o lmpedin ento do re~pec
t ivo titular, no período de 26 a 27 de junho do corrente 
ano. 

PJrt. 2.o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palll cl o do Seten trlão, em Macapi;, 23 de junho de 
1978, 8Pt da República e 352 da Criação do Território F't!de· 
ra l do AmapA 

Arthur Azevedo Hennlng 
Go-verna dor 

(P) n Q 0285 d e 26 de junho Je 1978 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapã, usa.n• 
do das at ri buições que lhe são co nferidas pelo artigo 18, 
item II , do Decreto-Lei nº 411 . de 08 de janPiro de 1 96~ . e 
tendo err. vista o que consta do Ofício nQ 0257/78-C DRH. 

RESOLVE: 

Art. J.O - Designa!' a Sr~ Re-gina Coell da Sttva, 
Professo r do Ensino Médio, da Tabela de PE> ~s flel Especia
list3 T emporãri o do Gover no deFl e T enitórto. para viajar 
da -sede de suas atribuições - Macapà - até a capital do 
Estad0 do Cear á, a fim de particip8 r do IV Curso de Pla
n ejamP nto de Recur 2::Js Humanos a r E'a llz::J r- se naq uela 
Capi tal. nb período de fl :i de julho a 15 de t:lezembro do 
corrente a no. sem prejuizo de seus vencimoetttos e demail!l 
vantagPnS Inerentes ao cargo que ocupa . 

Art. 2P - Revogadas as disposições em contrã r lo. 

Palácio do Set entrfão. em Macaoá, 26 de ju nho de 
1976, 69.0 da República e 35.0 da Criação do Território Fe
dera l do Amapá 

Arthur Azevedo Hennfng 
Govern11dor 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 

--------~--------~~~--------------------

P !1BLICAÇ 0ES 

Página comum, caC:a centtmE:tro pvr coluna Cr$ 20,1Ju 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria parn publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, exc atuando os sábados. 

RECLAM AÇOES - 24 horas após a circulação do 
Diório, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

0\<iCIO Ol.l MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - L'apital , Municípios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulsf): Em moc>d& correntE' 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal PB"'I 
•Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Am;;pá 

SinDA• 

A!'sinatun.s vencírlas poderão !'c>r suspensaq 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é enconlr&do para leitura nas 
representações do Govrrno do Amap& em Brasília-DF 

e BPil>m Es tado do Paró.l. 

Procurarl.oria Geral 
Convênio N° 13/78-PG 

Convênin qu t fn trto si ceJeb1ém o Go
vern o do T .- 1 ritór jo Federal do A m f pá -
G TFA e a Pnft·itura Mun icipal de (bl

çoene- PMC:, p a 1 a os fin~ ntle decla• a dos. 

Atos dt>·Z (lO) d ias ri <' m ê s de ffidio d<• sno de 
hum mil novecerttos e ~etenta e oito (1978), nes ta 
cidade de Mac2pá, C:. pi t a ! do Ten itóri<' F tderal 
do Amapá, o G o verno do Território Fed erl' l do 
Am apá, daqu1 por diante denorr.ir.ado sim p lESm t n
t r: Governo. r epresentl--do pe1o Excele ntí s~ irr o Se
nho r Governador Ar thur AzPved 1> H f n ning e a 
Prefeitura Munic;pa l de> l'F.!çc e'r.e, do1 &Yar~t e d t r, c mi
nada si mplesmente P.M.C. r~'- pre <f' n tada neste ft o 
p.t'lO seu F-refeito Mun icipA l Senhor Aracy Monteiro 
Cos ta , r esolvem dt> comum aco• do filma r o pre
sen te Co nvênio, conso~:~ nt f- as c láu s ulas e conciições 
que SPguem: 

Clá usula F'rimei.ra - Obje tJivo: O prHente 
Convênio objetiva r·roporciot ar meics paa a cr m
pra de m&teriais neressi>·rios ao gua rm·cim Pnto c as 
instai PÇÕE'S do imáv I d e propriedade do Governo, 
ond:e se acha in'sba'ladc• o Hot~ l Calçoen e, naquele 
MuniC:pio. 

Cláusula Segunda - Das Obrigações das 
P artes: As obrigações d M com·enentes f'eo trad\JzE m 
em: 

I - Do Governo 

a) tr andt> r ir à P.M.C., & i rr pc rt â rcie de Cr$: 
250 .000,00 (duze ntos e cit1quePtA mi l c1 uzeircs ) f m 
uma única parce la, após a publicaJÇão deste Ccr1Vê
nio no Diá rio Oficial d o T er'f'itório: 

b) fisc a lizRIT' & exfcuçã;:, de~1e Ccn,·ên io. s t ra
vés do Depaottamer.to de Pat~irr. ônio - DEPATRI. 

II - da P \M.C. 

a) adquirir materiais n ecessá r ic.s ao fur:cio n a 
m e n to do HrJtel C'alçoe nE!, aplicando os recursos 
proveni entes des te Convênio; 

b ) p r esta r contas dire.tnrent f' à Sect etrr'a ce 
Adminbtraçã0 e Fif'AllÇaf: - SAF, spó~ a a p licaç ão 
tota l d os recur~0s ; 

c) forn€lCer a o Departamento de Patrim ( nio d o 
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G Jverno, os documentos necessários ao regi&tro e 
c:1dastramento dos materiais adquiridos com recursoS 
deste CQnvênio; 

d) zelall pela nanutenção a ~.:onserva<;fru dos 
bens sob sua guarda, oriundos dos recursos deste 
Convênio; 

e) a aquisíção dos materiais com recursos des
t~ Ü) wà:li J, ojdeqrã•o a~ formalidades Jegais, 
s€1ndo rile pr.opriadade do Governo, ficando à d•s
') 0 ;ição da P .. VI.C., enquanto o p resente Convênio 
estiver em vigêocia. 

Cláusula Terceira - Dotação: As despesas d ~
correntes da ac!'inr.tura d.este Convênio, no Vlalol' 
de Cr~: 250 000,00 (duzentos e cinquenta mil cru
zeiros), correrão por conta de RPndas Diversas (Ren
das lnbemasl - Programa 070702l2.49g, Elf'mw to 
de Despesa 4120 .07, cdnform~ Nota de Empenl 'o 
n .o 592, de 1.0.05. 78. 

C~:íusula Quarta - Addtamento: O pne'sen le 
Convênio poderá ser modificado através de Terror s 
Aditivos, desde que as partes convenentes se m • 
nif~stem no curso de !'Ua vigência. 

Cláusula Quinta - R escisão: O não cump1 i
mento po«' parte de uma das partes convenent• s 
de quaisquer das condições estabelecidas neste in · 
trumento, dará :t outra o direito de rescisão, ind -
pendentemente d e ação, n 1tificaç1o ou interpela_ç.· o 
judicial. 

Cláusula Sexta - Vigência: O presen!le Co1 ,
vêni-o entrará em vigcr a p~:,.rtir da dsta de s t a 
publicação no Diário Oficial do T erritório ~ vig -
rará até 31 de dezemhro de 1978, Sf',ndo admi -
sível sua.. prorrogação a critério das partes tonv · 
nPntes. 

ClAusula Sétima - Foro : Fica> eleito o Fo ro 
da cidade d e Macapá, para dirimi.r quaisquer qu€ s 
~õe~ resultantes deste Oonvên.io, renunciando des r1e 
já, a outro, por m a1is pr.ivilegioado qtre seja. 

El. par estarei'J'l inteiramPnte de acordo as clã"u 
sulas e condi9ões aqui eSltipui Pdas. lavrou-se o pr' 
sente 'l'ermo, qu:e lido e achado conforme, vai as · 
s'inado pelais partes conNenentes, em dez (10) vias c: e 
igual teon e forma, para um só efeito legal E> pel ; s 
testemunhas abaixo assinadas. 

Maca pá, 1 O de maio de 1978. 

Alrthur Azevedo Hennin'g 
Governador 

Aracy Monteeiro Costa 
P.M.C. 

Testem~nhas: 

Pedro Afonso da Silveira 

F11ancisca Farias Bosque 

Plano de Aplicação 

Convênio NQ 13/78-PG 

Aprovo: 
Arthur Azevedo Hennlng 

Governador 

Plano d·e Alp!icação r eferente ao Convênio n. 0 

13/78-PG, firmado entre o Governo do Território 
Fed~ral do Am:tpá e. 1:1 Prefeitura Municipal de Cal
f;Oene para tJr.gqsferência de dotação destinada a 

aquisição de m aterial n~cesshio para equ1pam• nto 
e fun cionamento do Hot~ l de Trânsito do Mu. ioi 
pio àe Ca lçoene. 

F. SPEC I FICAÇÃO VALOF 

Cr$ I Cr~ 

4120.00 - Serviço em Regime de 
ProgrMn><ciio C:specia1 

4120.05 - Mat r r ial d ' Jn~unw 
1 4120.65 - ~quipamer \t..s e lns'alaçõf's 

4120.66 - Material I'~rmanente 

TO TAL 

49.4oo,oo 
26.8 3o,r;o 

rn.77o,on 

25o.oc 1,00 

25<_>.or?_,OO 

Importa o p rcs t> nte Plano de A plicagão o a 
quan tia de Cr$ ~50 00(1,00 (duzentos e cinqu nta 
mil oruze: iros) . 

Macapá, 10 d.: maio 'le 1978. 
Araoy M ntEiro c:osta 

P.T\I.C. 

Sindicato <.los Estivadores e de=-> Trabalhadores 
em Estivas de l\linélios do T. F. do Amapá 

E lital d.t> C'ottwcação 

A"sembléia Geral Ordinária 

Pt-lo pnfPnta Frli·~J] ficrm ('II'J\'r •rar1( f fc (r~ cs 
associados d~~t ... Sinrl:cf,to, t m plrlll gull• C: s us 
direito s sindicab, pbra 1 • t1111n rr -~e em P.tf~CP l:;t(ia 
Geral Ordinária. no próxlmü din 26 de jur ho do 
corrente ano, il~ ~l:l o hei~~ f m rnrr (qJ t c r n \ ( C1 -

ção com o mínnro ciP '2 / 'J d<s &~srchcc!- cu ~<; 

1 ~ : 00 h oras tm S"' h unde cr'n \'c c: c ~· c n rr qu< lqn r 
n umero de Associbdc 1', na c: f 'p S1 cial da Ent~(f, c e, 
sHo à Ruf! Odilo rdo ~ih· c;. 2. 31, a fim de dE-libera
rem SGbre a sPguinte 01 dcm do dil3. 

a·) - Leitura, discusi'ão P flprovac;:ão da eta da 
a·ssem bléia a nlerJor; 

b) - R t> latólio a str r p1 esfnt~do pela Din:tcr 
ria do S in d icato refcnnte as c r c ra l.rcü s 'edfin ó s 
no tlecorrer dP exeJC'Ído de 19í7, fpllS• n tHfc f iO 

Balanço Geral da EntidadE:-; 

o)- AprFsPr trção da Ptorota Orcnrnitrü: 
do Sindicato elaborada para o ex, t c1cio de 1979: 

d) - Parecf:'f do Conselho Fiscal ~olxe ss to
madas de con.ta P Prop sta Or~"mentálria . 

Tratando-se> de ac;cunto de grande iwp( 1 tândn 
para a classe, a Dire>to1ia w!icita o comr,:,arecm-.u.
to de todos os a~sociJ~>dos. 

Macapá , 20 de juriho de 1978. 

Maximino dcs Santos Moura 
Pre~idcnte 

CPF · 0 13984232-20 

---------------------------·---·------------~ 
Bruynzeel JIJadeiTas S.A. - BRúlJJASA 

C.G.C. 05.964 .895/0001-06 

Aviso aos Acionistas 
Acham-se à dispo~ição ccs .Srs. Acionbt3s, ra 

sede social, na Avt-nida Amazonas, s,'n9 . .,Psta ci
dade, os documento~ a que ~E- Jcf,re o art. 1:3~ da 
Lei n º 6.404/76. relativns PO exe1cício suc'lal findo 
em 31 de março do corrente ano. 

Maca pá , ~O de junho d • 1978. 

Samu I F~neb~>rg 

Dire tor-Su [)f rintenr! cnt:: 
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Prefeitura Municipal de Macapá 

DECRET O Nº 78/ 78-PMM 

«To rna i n~ub sistente o De cr e bo n.0 147/ 77- PMM, de 4 
de novembro de 1977, que declarou de utilidade pública 11 

:'!rea que menciona». 

O Prefeit o Municiçal de Macapá, usando das a t ribui
ções que lhe são confP.rida~ por lei e. 

Consider\mdo os termt•s do processo n.0 11 61. de 03 
de março de 1978, 

DECRETA: 

{\rt. 1.0 
- Tornar Insubsistente o Decr<:to n .0 147 /77-

P:v1M, de 04 de novembm de J9íí\, que declarou de utillda~ 
rle pública a área refer.fda no Memorial Descr it ivo n .o 
20/77-STU, de 1.0 de novembro de 1977. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na d11ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publiqu e- se. 

Palácio 31 de Março, 27 de março de 1978. 

J acy Jan~en Costa 
P refeito Substituto 

J oaquim Felix da Silva 
Diretor da. Coorden<Jdopia I mobDllária 

Decreto Nº 80/78-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das a tribui
çõe s que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 66. do 
Decreto-Lei nº 411, de 08 de óaneiro rle 1969 e, 

Com fulcro no que dispõe o Decreto n2 52/ 77-P"Y!M, 
de 18 de maio de !971 . 

DECRETA: 

Art. 1.0 - ~omear .Jo ~ é Gomes da Cost a, p ara exeor
cer 'o cargo de Diretor d'l Qiv1, ão de l?rogramas e Proje
tos, ine r ente ao Código DAS-101.4. 

Art. 2.0 - Est e Decret o entrará em vigor a partir de 
1'7 rie março de 1978, revogadas as dl~poslções em contrário. 

Cumpra -se , Registr e-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 28 de março de Jll78. 

J acy J ansen C'osta 
P r efeito S ubstituto 

Publicado nes te Departamento ne Administ ração, aos 
28 dias do mês de ma rço de \ 978. 

L u iz Carlos Cam :1 rgo Buzz,l 
Diretor do Dept.0 de Administração 

Decreto n.0 84/78-?MM 

O P ref eito Mun icipal de Macapá , usa ndo das a tr.i
bulções que lhe st o conferidas pe lo i tem VII I, do Ar t. 66, 
do Decre to-Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

DECRETA: 

Ar,t. 1. 0 
- Exon era r Mauro Coelho Pantoja, Agente 

de Admlnistra<;ã"> AAA.031.2, do Ca.rgo de Chf.fe d a Secção 
de Mmoxarifado, inerente ao Código-CAI 20!.5. 

Art. 2.o - Este Decreto entrará em vigor a partir 
de 31 de março d'E! 1978, r ::vo gadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se C iência, Regis tre-se e Puhlique-se. 

Pa lAcio 31 de ·Março, 29 de março de 1978. 

Jacy Jan sen Co~ta 
Prefeito S u bstituto 

Publicado neste Depa rtamento de Admlnilr;tração. aos 
29 dias do mês de mar ço de 197tl. 

Luiz Car lo s Camar go Buzz~ 
Diretor do Dept.0 d e Administração 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

Edital de Oi tação, com prazo de 15 dias , na 
forma abaixo: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. Juiz 
de Direit o da '=o marca de Macapa, capital do Te r
d tório Federal do Amapá, na for ma da Lei e tc. 

F'az saber a todos os que o prese•nte Edital, 
com prazo de 15 dias vin·r.:J , ou dele t ive rem co
nhecimento, que n.<.:>ste Juizo corre se us t râmites u m 
proces!>o Em que é acusado Valmir Guimarães, Vu l
Ru Sabata, como incurso no art0 . 2l7, do Código 
Pena.! Brasileiro. 

.19, como tenha o Oficial de Justiça dest~ Juízo 
certificado não o h aver encontrado msta Co marca 
não ~endo passível citit-Jo pessoalmfnbe , t it a-o pf I~ 
presente a comparecer nes te Juizo, no edifício rio 
Forum desta Comarca, ~itfl à A vendda Amazonas, 
n.0 26, esquina CC•'11 a rua Cel. Cor iolano J ucá , 
n~>sta cjda0e~ n o dia 30.06.78, às 09:30 horas, a f im 
de ser interrogado, promover sua rlef~sa e ser no~ 
tificado dos ul~eric res termos do processo. & que 
deverá compar.ecer, st b pena dt> n-vc-lia. Par a co
!1hecimento de todns e pasiS~:dn o prese nte Edital, 
cuja 2a. via ficara afixada no lugnr d·e costt•rr:e. 
Dado e passado n esta cidade, aos nove dia s do 
mê~ de junho do ano de mil novecentcs e set enta 
e oito. Eu, Leandro Marques Alberto, Esc rivão 
«Ad-hoc», subsc revi. 

Oswa ldo de Sous's e S ilv-a 
Juiz em exercido 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 

(Continuação do número ant erior) 

Art. 3f,Q - Compete ao Diret or Geral do Pa
trimônio: 

a) zelar pela con.servsção dos be1ns móveis, 
imóveis e material permanPnte e imt alEções, 
ó.dotando prov idências necessáliaf e obras de re
fo r.ma ou const rução de prédio desttinados ao fun
cionamento da Asso(:iação; 

b) t er sob sua respl::mss biHdadf . 01 gardza r.cc o 
ind,ispensável inventário, os bens móveis e imóveis 
da Associação; 

c) participar. •juntamente com o Presidente, das 
colet as de preços para aqui s.ição de materiais, obras, 
reformas ou quaisq uer transações superiores a 5 
(cinco) maiores salários mínimos vigeFJte no país. 

Art. 392 - - Compete ao Diretor de Patrimônio 
Adju nto: 

a) auxiliar o Diretor G ere i de Patrimônio em 
seus encargos, substituindo-o em suas faltas e iro
p~diment0s; 

b) e:x:ercer ouhas atividades que lhE: fdr'em deM 
fi nidas pela Diretoria. 

(C'cmtinua rro próximo númerb) 


	

